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Coordenadoria Geral de Extensão  

 

 
 
 

 

CHAMAMENTO 
 

Convidamos os acadêmicos da UniEVANGÉLICA para participarem do PROJETO INSTITUCIONAL 

– UniEVANGÉLICA Cidadã Itinerante – Amazônia Educação, Saúde e Cidadania – Edição 2026 - 

Viagem- *19 a 25 de abril. 

 

 
* O período de realização pode ser alterado por questões climáticas (navegabilidade), assim 

como a realização ou não do Projeto. 

 
Seguem as orientações aos interessados: 

 
1. O PROJETO 

 
O presente PROJETO INSTITUCIONAL UniEVANGÉLICA Cidadã Itinerante – Amazônia 

Educação, Saúde e Cidadania – Edição 2026 tem por objetivo romper céus e rios com uma estrutura 

apropriada e capaz de atender de forma eficiente as propostas de melhoria nas comunidades ribeirinhas. 

O Projeto traz como proposta acadêmica ações de Extensão e Responsabilidade Social e pesquisa nas 

áreas de saúde, educação e cidadania, é resultado da parceria entre a Associação Educativa Evangélica 

e a organização cristã missionária Asas do Socorro. Serão disponibilizadas ao todo 17 vagas, destinadas 

a acadêmicos VOLUNTÁRIOS PAGANTES com BOLSA PARCIAL de EXTENSÃO/RESPONSABILIDADE 

SOCIAL. 

 

1.1 Histórico 

A região Amazônica apresenta índices elevados de mortalidade infantil e analfabetismo, sem 

considerar as dificuldades causadas por doenças tropicais, desemprego, êxodo rural, prostituição e 

marginalidade. Além da imensa área de floresta, estima-se 85 mil km de rios onde vivem cerca de 37 mil 

comunidades indígenas, ribeirinhas e remanescentes quilombolas. 

O acesso terrestre a certas comunidades na região Amazônica, além de ser muito arriscado, pode 

ser, em alguns casos, impossível. Para que os recursos materiais, humanos e espirituais possam chegar 

a esses povos, as pessoas precisam percorrer grandes distâncias a pé ou de barcos.  

Criado em 2012, as ações do Projeto visam não somente uma assistência à saúde, mas, sobretudo 

educar e qualificar a vida dos ribeirinhos, por meio de atendimentos (médico, psicologicos, fisioterapêutico, 

de enfermagem e odontológico), oficinas, atividades de recreação com as crianças e adolescentes, 

palestras temáticas socioambientais sobre uso da água e destinação de resíduos, ações de educação 

popular em saúde, desenvolvimento de pesquisas, palestras para líderes sobre desenvolvimento 

comunitário. 
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Entre 2012 e 2025, o Projeto se desenvolveu juntamente com Asas de Socorro, com ampla 

experiência logística na Amazônia, Prefeituras dos municípios alvos e lideranças comunitárias. 

Em 2026, reafirma-se a parceria com Asas do Socorro, que já desenvolve trabalhos com 

ribeirinhos da região amazônica. Na atual edição, as atividades serão realizadas na Ilha do Camaleão, 

município de Anamã/Amazônas. 

 
1.2 Objetivos do Projeto: 

 

 Apoiar as atividades desenvolvidas pela Asas do Socorro na região amazônica; 

 Oportunizar aos discentes a participação em atividades de extensão e responsabilidade 

social, contribuindo para a formação geral; 

 Despertar nos colaboradores da UniEVANGÉLICA, comunidade acadêmica e geral – o 

senso de engajamento e participação social, oportunizando e incentivando a possibilidade 

da participação voluntária em um Projeto de alto impacto na sociedade; 

 Despertar nos acadêmicos da UniEVANGÉLICA a consciência da responsabilidade social, 

motivando-os a assumir uma presença efetiva nas organizações da sociedade civil e 

movimentos sociais; 

 Realizar atividades promotoras para a melhoria da qualidade de vida da população 

participante; 

 Desenvolvimento de pesquisas científicas. 
 

 
1.3 O apoio da UniEVANGÉLICA ao Projeto Asas do Socorro 

A UniEVANGÉLICA, alinhada a uma proposta acadêmica de Extensão e Responsabilidade Social 

nas áreas de saúde e educação, apoiará o Projeto Asas do Socorro 2026. Por meio de acadêmicos e 

professores, serão desenvolvidos atendimentos, oficinas e palestras sobre saúde, educação, meio 

ambiente e cidadania, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da população ribeirinha. 

2. DAS INSCRIÇÕES DOS INTERESSADOS: 

 
2.1 Período: 

05 a 19 /12 /25 – por meio do link: https://forms.gle/zWCeF8iuwhkT9BQJA 

 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO 

 
Poderão se inscrever os acadêmicos devidamente matriculados na UniEVANGÉLICA e que atendam 

os seguintes requisitos: 

a) Ter bom desempenho acadêmico geral; 

b) Ter bom desempenho acadêmico em disciplinas específicas; 

c) Ter Espírito de equipe e facilidade de relacionamento com o público; 

d) Ter espírito de equipe e facilidade de relacionamento com os colegas e professores; 

e) Ter espírito de liderança, iniciativa e criatividade; 

f) Ter boa saúde geral (clínica, odontológica e psicológica); 

g) Estar com a carteira de vacinação em dia (atenção para febre amarela); 

https://forms.gle/zWCeF8iuwhkT9BQJA
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h) Ter aptidão e capacidade para a realização das ações a serem realizadas; 

i)  Ter experiência em atividades de extensão/ responsabilidade social. 

4. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 
4.1 Os acadêmicos serão selecionados pelos professores designados pela Coordenação do Programa de 

Responsabilidade Social – PROPPE/ UniMissões e coordenadores de curso, mediante análise da 

documentação solicitada e dos critérios estabelecidos no item 3. 

4.2 A prova/entrevista dos pré-selecionados - período de 28/01 a 05 /02 /26 (dia, horário e local a ser 

definido pelo(a) Coordenador do curso e/ou extensão de cada um dos cursos envolvidos; os alunos 

inscritos devem procurá-los(las) para obterem as informações). 

4.3 Serão ofertadas quatorze (14) vagas para acadêmicos VOLUNTÁRIOS PAGANTES - os selecionados 

pagarão: 

- Transporte aéreo – realizado diretamente com a companhia aérea. A data e o voo* devem ser 

previamente acordados com a coordenação do UniMISSÕES. 

- Taxa de alimentação (no local das atividades) R$ 500,00. 

* OBS 1: O voluntário deve apresentar comprovante do pagamento do bilhete aéreo à coordenação 
do UniMISSÕES até o dia 28 /02 /2026. 

 

* OBS 2: Todas as questões de horários e voos precisam passar pelo aval da coordenação do 
UniMISSÕES, responsável pelo projeto. 

 

4.4 A UniEVANGÉLICA ofertará aos dezesete (17) acadêmicos VOLUNTÁRIOS PAGANTES 

selecionados uma BOLSA PARCIAL de EXTENSÃO/RESPONSABILIDADE SOCIAL que contemplará a 

hospedagem fluvial e terrestre dos participantes no local das atividades, durante a semana de execução 

do projeto, bem como a viabilização da alimentação mediante taxa de pagamento (item 4.3). 

4.5 A equipe será multidisciplinar, formada por acadêmicos de cursos distintos, de acordo com a 

necessidade da viagem. Seguem as vagas e pré-requisitos: 

 

 
ATENÇÃO: 

Em caso de desistência, o participante deverá avisar imediatamente a coordenação do Programa 

UniMISSÕES. 

-Curso de Medicina - 

03 vagas – Clínica Geral/ Educação em Saúde - acadêmicos a partir do 8ºp do ano letivo 2026.1 

 
-Curso de Odontologia – 

 
05 vagas – Clínica Geral/ Educação em Saúde : acadêmicos a partir do 8ºp do ano letivo 2026.1. 

-Curso de Enfermagem – 

 
04 vagas– Clínica Geral/ Educação em Saúde : acadêmicos a partir do 7ºp do ano letivo 2026.1. 

 
-Curso de Fisioteapia – 

 
03 vagas – Clínica Geral/ Educação em Saúde : acadêmicos a partir do 6ºp do ano letivo 2026.1. 

 
-Curso de Psicologia  – 

 
02 vagas – Clínica Geral/ Educação em Saúde : acadêmicos a partir do 6ºp do ano letivo 2026.1. 
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Não são reembolsáveis os valores investidos para alimentação. 

 
4.6 Dos pesos: Avaliação do Histórico Escolar e dos Itens 3. - PESO 5 + Entrevista /Prova - PESO 5. 

4.7 O resultado final da seleção será divulgado pela PROPPE, no site Institucional no dia 16/02 /26, 

a partir das 16h. 

 
No dia 18/02/26, às 16h, no miniauditorio da ProPPE (prédio de vidro, piso 1), haverá uma reunião 

com todos os selecionados e o não comparecimento implicará no desligamento automático do 

Projeto. 

 
4.8 Em função de alterações climáticas, instalações físicas, disponibilidade de equipamentos e materiais, 
e por outros motivos aqui não descritos, a Coordenação do Programa de Responsabilidade Social – 
PROPPE/UniMissões, poderão a qualquer momento alterar o quantitativo dos participantes, podendo incluir 
ou excluir vagas. 

 
4.9 Serão atividades dos acadêmicos selecionados: 

- participação em treinamentos e preparação para a execução da proposta; 

- participação do projeto na comunidade alvo conforme calendário; 

- participação em reuniões (antes, durante e após o Projeto); 

- elaboração do relatório final/ pesquisa e participação/submissão de trabalhos na Exposição de Ações 

Extensão/Responsabilidade Social da UniEVANGÉLICA 2026; 

 
5. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Maiores informações sobre o Projeto visite o site da UniEVANGÉLICA. 

 

Prof. Dr. Sandro Dutra e Silva Prof. M.e Maria Cecilia Martínez Amaro Freitas 
Pró-Reitor de Pós-Graduação, Pesquisa, Coordenadora do Programa de Responsabilidade Social 

Extensão e Ação Comunitária 
 

 
INSCRIÇÕES 05 a 19/12/25 https://forms.gle/zWCeF8iuwhkT9BQJA 

 
PROVA/ENTREVISTA 28 /01 a 05 /02 /26 dia, horário e local a ser definido pelo (a) Coordenador de 

Curso/Extensão de cada um dos cursos envolvidos; os alunos 

inscritos devem procurá-los (las) para obterem as 

informações. 
RESULTADO FINAL 16 /02 /26 (SITE UniEVANGELICA) 

REUNIÂO COM OS 

ACADÊMICOS 

SELECIONADOS E 

DOCENTES 

PARTICIPANTES 

18 /02 /26 às 16h – Miniauditório PROPPE 

 

https://forms.gle/zWCeF8iuwhkT9BQJA
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